
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS 
CIDADE DOS PROFETAS 

. ' 

Ofício n.0 PMC/SEGOV/253/20 10 

Congonhas, 23 de junho de 20 I O. 

Exmo. Sr. .& 

Eduardo Cordeiro Matosinhos 

Presidente da Câmara Municipal de 

CONGONHAS/MG 

Assunto: Encaminhamento: 

Congonhas nos Concursos 
,·~ .~ 

Aproveitamos 

subscrevemo-nos. 

Atenciosamente, 
"' 

" '",_/ ~ , 
ARNALDO DA SfLVA OSORIO 
Secretário Municipal de Governo 

ecutivo a ·conceder auxílio 

cidade de 

de apreço e consideração e 

OJp rDV"Oldo re­
cn~ Ji )'urcf ra()) 
·do P~0i-ho . , 

I"· ó19,~G (otoJ O 

,d1etN 
{ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS 
' CIDADE DOS PROFETAS 

PROJETO DE LEI N.o 08A 12010. 

' ,, 
. ~ ' 

Au toriza o Poder Executivo a conceder auxílio 
financeiro que mey1ciona. 

A Câmara, Municipal de Congo nhas, Estado de Minas Gerais, Decreta ,e eu, 
Prefe~to MuniC:ipal , sancjono e4Jr·omul g6 a·_segu int~ Lei: · ._' ,, . 

. ~' ~- J"""· · '· -).. -~ ~ --~- . · ~ ... - -\-

~k\Jf.~ " · NDERSÓN co TA AnÓJo 
PJ:efeito de Congonhas 

'· n-.. 
•c_,.~· 

. .. ,, 
à conta da seguinte dotação 

PRAÇA PRESIDENTE KUBITSCHEK, 135 ·CENTRO- CONGONHAS -,MG- CEP 36.415-000- TEL.: (31) 3731-1300- FAX ( 1) 3731-1188- www.congonhas.mg.gov.br 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS 
CIDADE DOS PROFETAS 

Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores, 

J UST I F I CA TIV A 

O pre ente Projeto de Lei tem por fi nalidade con ceder auxílio financeiro no 
valor total de R$ 8.600,00 (oito mil e seiscentos reais) aos jovens Fláv ia Renata Santos 
Monteiro e Rafael Igor Santiago de Paula, que irão representar Congonhas "Cidade dos 
Profetas" nos concursos Estadúais Misse · ter M inas Gerais. 

O Concurso do Mister Minas Gerai será realizado no período de 28 de julho a lo 
de agosto de 201 O. na cidade de Patos de i nas. pré-seleção para a escolha das finalistas 
do Concursos Miss Minas Geral aco te erá 10 di as 24 e 25 de julho, na cidade de 
Divinópolis, e o Concurso Mis as e· · s e ·á e izado na segunda quinzena do mês de 
outub i:o, na ' cidade de Di vi o Q I , pela Rede Bandeirantes de 
Televisão. 

O valor dest i 

Na procura de atender ao que determ ina o art. 26 da Lei Complementar 11.
0 1 O 1, de 4 

de maiq de 2000 e à Lei Municipal 11° 2.800, de 28 de j ulho de 2008, que dispõe sobre as 
diretri zes para a elaboração da lei orçamentária de 2009, na Seção Vlll, arts. 29 e seguintes. é 
que enviamos o Projeto de Lei para análise e votação dos senhores Vereadores. 

Certos da aprovação do Projeto de Lei em questão, manifestamos nossos 
agradecimentos e, no ensejo externamos todo nosso respeito e consideração aos membros 
dessa Egrégia Casa. 

Congonhas, 21 de junho de 20 l O . 

. ~i-RWN~~-;~ hrno 
f : ~' J.>::refeito de Congonhas 
~· 

PRAÇA PRESIDENTE KUBITSCHEK, 135 · CENTRO o CONGONHAS o MG o CEP 36.415°000 o TEL.: (31) 3731°1300 o FAX (31) 3731°1188 o www.congonhas.mg.gov.br 
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ENDEREÇO: RUA I N°. I BAIRRO I ODADE 

NOME 
-

ENDEREÇO: RUA I No. I BAIRRO I CIDADE 
-

TITULO DO PROJETO 

Participação no Concurso Mister Minas Gerais 2010 

q>fano tfe fl'ra6a0io 

UF 
MG 

BANCO 

36.415-000 

2. OUTROS PARTICIPES 

3. DESCRICAO DO PROJETO 

4. IDENTIFICA AO DO OBJETO 

093.185.766-09 

BAIRRO 
MATRIZ 

CEP 

T~NPJICPF 

I~EP 

PERIODO DE EXECUÇAO 
INÍCIO . rTÉRMINO 

11712010 3111212010 

Participação do candidato do município de Congonhas, Rafael Igor Santiago de Paula, no Concurso de Mister Minas Gerais 2010, a se 
realizado na cidade de Patos de MinasiMG 

5. ETAPAS I COMPROMISSO DOS PARtiCIPES 
. inscrição para o concurso; participação no Concurso de Mister Minas Gerais 2010 



2/3 

6. CRONOGRAMA DE EXECUCAO (Meta, EtaDa ou Fase) 
N.O META ETAPA/ ESPECIFICAÇAO ESTIMATIVA DE CUSTO INDIC. FISICO DURAÇAO 

FASE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL UNID. OUANT. INÍOO TÉRMINO 
Participação 1 Taxa de inscrição para c R$ 1.500,00 R$ 1.500,00 UNID. 1 01/07/10 31/08/10 
no Concurso concurso 
de Mister 
Minas Gerais 
2010 2 Aluguel do traje de gala R$ 300,00 R$ 300,00 UNID. 1 01/07/10 31/08/10 

3 Compra do traje esporte R$ 200,00 R$ 200,00 UNID. 1 01/07/10 30/09/10 
fino 

R$ 2.000,00 

7. PLANO DE APLICAÇÃO 
NATUREZA DA DESPESA TOTAL CONCEDENTE PROPONENTE 

CODIGO ESPECIFICACÃO 
Participação no Concurso de Mister R$ 2.000,00 R$ 2.000,00 R$ 0,00 
Minas Gerais 2010 

-
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3/3 
8. CRONOGRAMA DE DESEIIBOLSO 

CONCEDENTE 
META JAN FEV MAR ABR MAl JUN 

2.000,00 

META JUL AGO SET OUT NOV DEZ 

PROPONENTE 
META JAN FEV MAR ABR MAl JUN 

META JUL AGO SET OUT NOV DEZ 

9. DECLARAÇAO 
Declaro, para fins de prova junto ao município de CONGONHAS, para os efeitos e sob pena da lei, que inexiste qualquer débito em mora 

ou situação de inadimplência com o Tesouro Municipal ou qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Municipal, que impeça a 

transferência de recursos financeiros oriundos de dotação consignada no orçamento do município, na forma do Plano de Trabalho 

Pede deferimento 

Local e Data Proponente 

10. IIANIFESTAÇAO DO CONCEDENTE 

0 DEFERIDO 0 INDEFERIDO 

Local e Data Concedente 

11. PARECER DO CONTROLE INTERNO 
O convênio encontra guarida legal 

a) ( ) Previsão Legal d) ( ) Compatibilidade com a LDO 

b) ( ) Previsão Orçamentária e) ( ) Compatibilidade com o PPA 

c) ( ) Recursos Financeiros 

0 DEFERIDO 0 INDEFERIDO 

Congonhas, de de 201_ 

Assinatura do Controle Interno 



PROPONENTE 
FLÁVIA RENATA SANTOS MONTEIRO 

ENDEREÇO - RUA 
BARÃO DE CONGONHAS 

CIDADE 
CONGONHAS 

CONTA CORRENTE 

NOME DO 

NOME 
-
ENDEREÇO: RUA I N°. I BAIRRO I CIDADE 
-

TITULO DO PROJETO 

ANEXO A 

a>fano tfe r:fra6a0io 

UF 
MG 

BANCO 

36.415-000 

2. OUTROS PARTiciPES 

3. DESCRIÇAO DO PROJETO 

Participação no Concurso de Miss Minas Gerais 2010 

4. IDENTIFICA Ao DO OBJETO 

118.574.776-18 

BAIRRO 
MATRIZ 

CEP 

I~NPJICPF 

I~EP 

PERIODO DE EXECUÇAO 
INÍCIO . rTÉRMINO 

11512010 3111212010 

Participação da candidata do município de Congonhas, Flávia Renata Santos Monteiro, na pré-seleção e, se aprovada, no Concurso d 
Miss Minas Gerais 2010, a ser realizado na cidade de DivinópolisiMG 

5. ETAPAS I COMPROMISSO DOS PARTiciPES 
. Inscrição para a pré-seleção; participação na pré-seleção; inscrição para o concurso; participação no Concurso de Miss Minas Gerais! 
2010 



2/3 

6. CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO (Meta, Etapa ou Fase) 
N.O META ETAPN ESPECIFICAÇAO ESllMATIVA DE CUSTO INDIC. FISICO DURAÇAO 

FASE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL UNID. OUANT. I NÍOO TÉRMINO 
Participação 1 Taxa de inscrição para a R$ 1.000,00 R$ 1.000,00 UNID. 1 01/07/10 31/07/10 

Concurso pré-seleção 
.. 

no 
de Miss Minas 
Gerais 2010 

2 Taxa de inscrição para o R$ 3.000,00 R$ 3.000,00 UNID. 1 01/08/10 31/08/10 
concurso 

3 Presente para o Prefeito de R$ 210,00 R$ 210,00 UNID. 1 01/08/10 30/09/10 
Divinópolis 

4 Vestido de gala R$ 1.200,00 R$ 1.200,00 UNID. 1 01/08/10 30/09/10 

5 Calçados R$ 175,00 R$ 700,00 UNID. 4 01/08/10 30/09/10 

6 Cabelo R$ 600,00 R$ 490,00 UNID. UNID. 01/08/10 30/09/10 

R$ 6.600,00 

7. PLANO DE APLICAÇÃO 
NATUREZA DA DESPESA TOTAL CONCEDENTE PROPONENTE 

CODIGO ESPECIFICAÇÃO 
Participação no Concurso de Miss R$ 6.600,00 R$ 6.600,00 R$ 0,00 
Minas Gerais 2010 
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8. CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 

CONCEDENTE 
META JAN FEV MAR ABR MAl JUN 

6 .600,00 

META JUL AGO SET OUT NOV DEZ 

PROPONENTE 
META JAN FEV MAR ABR MAl JUN 

META JUL AGO SET OUT NOV DEZ 

9. DECLARAÇAO 
Declaro, para fins de prova junto ao município de CONGONHAS, para os efeitos e sob pena da lei, que inexiste qualquer débito em mora 

ou situação de inadimplência com o Tesouro Municipal ou qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Municipal, que impeça a 

transferência de recursos financeiros oriundos de dotação consignada no orçamento do município, na forma do Plano de Trabalho 

Pede deferimento 

Local e Data Proponente 

10. MANIFESTAÇÃO DO CONCEDENTE 

0 DEFERIDO 0 INDEFERIDO 

Local e Data Concedente 

11. PARECER DO CONTROLE INTERNO 

O convênio encontra guarida legal 

a) ( ) Previsão Legal d) ( ) Compatibil idade com a LDO 

b) ( ) Previsão Orçamentária e) ( ) Compatibilidade com o PPA 

c) ( ) Recursos Financeiros 

0 DEFERIDO 0 INDEFERIDO 

Congonhas, de de 201_ 

Assinatura do Controle Interno 



. PREFE.ÍTURA .MUNICIPAL DE CONGONHAS 
CIDADE DOS PROFETAS 

ESTIMATIVA DO IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRO 

A despesa referente â concessao de au.xi.Jio jinanceil'o a Sra F/mia :Renata San.t0!1 
M onteil'o - ·MI.ss Cóngonhãs, para a pal'ticl.paç/Jó · e a represmtaçiJo do ' Mu.n.lcipio de 
COil[Jonhas no Conauso Egadu.aJ de Beleza Miss Minas Gerais, conforme Proce~o 
Adln.ini&trati.,o PMC/tf195110, será contabilizada na dotação orçamentária própria, cujo saldo 
será suficiente paraga-mitit o empenho de tais despesas no exercício de 2010, a qual estimamos 
um montante de R$ 6.600,00 (seis mil e seiscentos reais). 

~imanos tanbém que o total de tal despesa comprmneterá o percentual mínimo da 
receita prevista no exercício fmanceiro ltual, bem como da despesa p-evista neste exercício. 

A referida despesa é objeto de dotação suficiente, previstas no programa de trabalho, 
assim com.o ;tende à Lei de Diretrizes Orçanentáias e encontra-se adequada aos parfmetros 
fmanc~os . da administração; nao infringindo, portanto quaisquer disposiçlSes .. legislaçao, 
especificanente ao que detenninao art" 16 da Lei Complementar 101/2000. 

Salientamos ainda que tal despesa sem empenhada no exercício de 2010, e que não 
ficarão parçelas remaneScentes para serem empenh--nos exercícios seguintes. 

Com~lufmos, portanto, que a entidade di8port de recursos orçanentários e fmanceiros 
suficientes para a realização desta degpesa · 

. . ~eituraMunicipli de Congonhas,..,. quinze dias dl;ês de junho de 2010. . 

~ . . ~JJA .Il.Af2./ 
V~~ura _Lucim 1 ,Jlliiqueiia. 
SecretfriaMunicipal de Finanças Diretora~ Pianejamento e Orçamento 

DECLARAÇÃO D~ VERIFICAÇÃO DA),:STIMATIVA DO IMPACTO 
ORÇAMENTÁRiü-JjN'ANCEIRO 

Declaro, para fms do cumprimento do Inciso TI, do mt. 16 da Lei Complementm-
1 O 1/2000, que à conct8siJo de mpcüio jin.On.ceirf! a Sra l[lávia Renata Santos M on.teiro - Mis8 
Congonltas, pará a participação e a representaÇao do Mlltlidpio de Congonhas no Conauso 
Estadual de Beleza M~ Minas Gerais, conforme Processo Admi.ni.W'ati..,o PMC/419SIJO, é 
compatfvel com a LDO (Lei de Diretrizes Orçmnentárias) no que se refere às . metas da 
Admfuistração, assim como é compitível coni ·o PPA (Plano Phirianual). 

:Qeclaro, ainda, comDise. na Estimativa. do Impacto Orçamentário e Financeiro que a 
desapropriação tem a devida adequação para sua realização. 

Prefeitura Municipal de Congonhas, aos quinze dias do mês de junho~ 2010. 

PRAÇA PRESIDENTE KUBITSCHEK, 135- CENTRO- CONGONHAS- MG- CEP 36.415-000- TEL: (31) 3731-i 300- FAX: (31) 3731 -1240- www.congonhas.mg.gov.br 
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PREFEITURA.MUNIC]PAL-OE CONGONHAS 
CIDADE DOS PROFETAS 

ESTIMATIVA DO IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRO 

A despesa referente à. cone4ss1Jo de auxüio futanc,Uo ao Sr. Rafael Igor Santiago de 
Paula - Mfst.er Con.gonJuis, para a paitldpaçlio e a representaçllo do Mun.i.clpi.o de 
Con.gonhas no . Concurso EstatJu.al de Beleza Mistu Minas Gerais, conforme Processo 
Adm.inistrati.,o PMC/,4482110, será contabilizada na dotação orçamentária própria, cujo saldo 
será suficiente para ga-mitir o empenho de tais despesas no exercício de 2010, a qÜal estimamos 
um montante de R$ 2.000,00 (dois mil reais). 

Estimanos tanbém que o total de tal despesa comprometerá o percentual minimo da 
receita preVista no ex~clcio ímanceiro mual, pem coll)o da despesa p-evista neste exercício. 

A referida despesa é objeto de dotação suficiente, previstm; no programa de trabalho, 
assim como mende à Lei de Diretrizes Orçanentárias e encontra-se adequada aas parfmetros 
ímanceiros da adm inim.aça.o; na.o infringi~ do, 'portanto quaisquer disposições da legislaça.o, 
especificanente ao que determina o art" 16 datei Complementar 101/2000. 

· Salientamos ainda que tal despesa será 'empenhada no exercício de 2010, e que não 
ficarão ·parcelas remanescentes para serem empenhadas ~os exercícios seguintes. 

Conclufmos, portanto, que a enti~ di8porá de recursos orçm:nentários e fmanceiros 
suticientes para a realizaça.o desta despesa · 

Prefeitura Municipal de Congonhas, aos quinze dias 

V~ura 
Secretária Municipal de. finanças 

DECLARAÇÃO D~ ytRIFICAÇÃOI)4_ESTIMA TIVA DO IMPACTO 
. _ORÇAMENTAru~).ljNANCEIRO , 

. . 

Declaro, para íms do cmnprimento do . :[nciso li, do art. 16 da Lei Complementm-
101/200Q, que à concessiJo de awd/iojinaiu;eiro ao Sr. Rafael Igrr Santiago de Pmúa- Mister 
Congonhas, para a parii.Cipaçllo e a represmtaçilo do MÍUUdpio de Congonhas no Concurso 
Estadual de Beleza Mistu Minas Gerais, conforme Processo Admin.lsl.rativo PMC/4482110, é" 
compatível · com a LDO (Lei de Diretrizes OrçiJ'Ilentárias) no que se refere às metas da 
Admini~ft.(). assim como écompâ:ível com o PPÀ(Plano Plurianual). 

Declaro, ainda, com base na Estimativa do Impacto Orçamentário e Financeiro que a 
desapropriação tem a devida adequação para sua realização. 

Prefeitura Municipal de Congonhas, aos quinze dias do mês de junho de 2010. 

~ . J1 ~ r~ 1 , \ ~ \ .· ! ;..u.u !\.A-L<C) 
~. \EDSON FERN E . TINS · 

SECRETÁRIO 'MumciP AL _qoMONICAÇÃO E EVENTOS 
l 

PRAÇA PRESIDENTE KUBITSCHEK 135- CENTRO - CONGONHAS4- MG - CEP_36.415-000.- TEL. : (31) 3731-1300- FAX: (31) 3731-1240 - www.congonhas.mg.gov.br 



CÂMARA MUNICIPAL DE CONGONHAS - MG 



Congonhas, O 1 de julho de 2 O 1 O. 

À 
Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final- CLJR 

Ref:.: Projeto de Lei 081(2010- Autoriza a concessão de auxílio financeiro. 

PARECER 

Versa o projeto sobre autorização para concessão de auxílio financeiro ao Mister e Miss 
Congonhas. 

A competência de iniciativa é do Executivo, sendo que o projeto foi por este proposto. 

A concessão de subvenção social e de auxílio-financeiro deve ser sempre objeto de lei 
específica, na fom1a do estatuído na Lei 4.320 e LC 101. 

O projeto está devidamente motivado, visando a concessão de auxílio financeiro a José 
Victor Gonçalves de Souza. 

O projeto é legal e constitucional. 

O quorum para votação do projeto é maioria simples. 

O projeto será votado em duas votações. 

Este é o nosso parecer, smj. 

Ekt-
Adriano Melillo 

PROCURADOR DO LEGISLATIVO 

O Comissão de Legislação Justiça e Redação Final 
O Comissão de Saúde e Assistência Social 
D Comissão de Obras e Serviços Públicos 
D Comissão de Educação, Cultura e Patrimônio Hi stórico 
D Comissão de Direitos Humanos e Proteção ao Consumidor 
D Comissão de Proteção ao Meio Ambiente 
D Comissão de Tributação, Finanças e Orçamento 



Câmara Municipal de Congonhas, 05 de julho de 20 1 O. 

Comissão de Legislação, Justiça e Redação F in al. 
Comissão de Tributação, Finanças e Orçamento. 

PROJETO DE LEI No 081/2010 - Auto ri za o Poder Executivo a conceder auxí lio 
financeiro que menciona. 

RELATÓRIO 

O projeto versa sobre a autorização para concessão de auxílio fi nanceiro 
aos jovens que irão representar Congonhas nos Concursos de Miss Minas Gerais e Mister 
Congonhas, em Divinópolis/MG . 

A competência é de iniciat iva do Executivo, sendo por ele proposto . 

A concessão de subvenção soc ial e de auxíli o-financeiro eleve ser sempre 
objeto de lei específica, na forma do estatuído na Lei 4.320 e LC 101. 

A proposta vem acompanhada ele justi 1cat iva e é lega l e constitucional. 

Este é o nosso relatório. 

CMC/mgrm 



Câmara Municipal de Congonhas 

Câmara Municipal de Congonhas, 06 de julho de 20 I O. 

Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final. 

Ref.: Projeto de Lei no 081 /20 lO - Autoriza o Poder Executivo a conceder auxílio 
financeiro que menciona (Misse Mi ster Minas Gerais) 

REDAÇÃO FINAL 

O projeto de Lei no 081 /20 I O de autoria do Executivo, após ter sido 
aprovado conclusivamente em Plenário, retorna a esta Comissão para elaboração da 
redação final. 

Após análise do projeto verificamos a necessidade de correção no texto 
do artigo 1° , onde lê-se Miss Minas Gerais/2011, lei a-se Miss Minas Gerais/2010. 

Após correção a Comissão aprova a redação final. 

Este é o nosso relatório. 

CMC/mari 

Rua Padre Antônio Corrêa , 163, Centro, Congonhas/ MG (3 1) 373 1· 1 840 lYWIV.CallJª@Ç!!!!!!,<i.liha;i.mg.~ill: - congonhas@camaracongonhas mg.gov.br 
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REQUERIMENTO N° 199/2010. 

Exmo.Sr 
Eduardo Cordeiro Matosinhos 
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 

Os Vereadores que o presente subscrevem, em conformidade com o art. 160, 
do RI , ouvido o Plenário, requerem a V. Exa. que o(s) projeto(s) abaixo relacionado(s), 
tramite(m) ·em regime de urgência especial, para fins de di scussão e votação nesta sessão 
ordinária. 

PROJETO DE LEI N° 056/2010 - Dá nova redação ao inci so ll do art. 1° da Lei 2.953, de 
23 de abril de 201 O que concede pagamento de benefício de assistência a aposentado por 
invalidez, com proventos pagos pela Prefeitura Municipal de Congonhas . 

PROJETO DE LEI N° 076/2010 - Autoriza a concessão de contribuição/auxílio 
financeiro e a realizar despesa de convênio com o Clube do Cavalo. 

PROJETO DE LEI No 077/2010 - Autoriza a concessão de subvenção social , 
contribuição para despesa corrente e de capital e auxílio financeiro à Associação Kioey Kay 
Kan Karatê - Dô. 

PROJETO DE LEI N° 079/2010 - altera a Lei Municipal n° 2.904, de 11 de dezembro de 
2009, que dispõe sobre o Plano Plurianual para o período de 201 O a 2013 e autoriza a 
abertura de crédito especial nos anexos da Lei 2.906, de 11 de dezembro de 2009, que 
aprovou o Orçamento financeiro de 201 O (Clube do Cavalo) . 

PROJETO DE LEI No 080/2010 - altera a Lei Municipal n° 2.904, de 11 de dezembro de 
2009, que dispõe sobre o Plano Plurianual para o período de 20 I O a 2013 e autori za a 
abertura de crédito especial nos anexos da Lei 2.906, de 11 de dezembro de 2009, que 
aprovou o Orçamento financeiro de 201 O (Rede Cidadã). 

a conceder auxílio 



Requerem ainda que sejam dispensadas as votações pelo Plenário dos 
pareceres das redações finais, nos termos do art. 275 do Regimento Interno e convocada a 
Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final para emissão de pareceres finais nos 
projetos acima citados. 

JUSTIFICATIVA 

Tal solicitação se justifica para dar celeridade à tramitação dos referidos 
projetos. 

Câmara Municipal de Congonhas, 06 de julho de 

Vereadores: 



PROPOSIÇÃO DE LEI No 079/2010 

Autoriza o Poder Executivo a conceder auxí lio finance iro que menciona . 

A Câmara M unicipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais, aprovou a seguinte 
Lei: 

Art. 1 o F ica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder auxílio 
financeiro na importância de R$ 8.600,00 (oito mil e seiscentos reais), aos candidatos que 
representarão a cidade de Congonhas nos Concursos Mister M inas Gerais/20 1 O e Miss Minas 
Gerais/20 1 t, com base nas consignações orçamentá ri as, confo rme a seguinte especifi cação: 

CANDIDATO FINALIDADE FORMA DE VALOR 
TRANSFERÊNCIA TOTAL R$ 

Flávia Renata Santos Concurso Miss M inas Gerais Parcela única R$ 6.600,00 
Monteiro 201 i. 
Rafael lgor Santiago Concurso Mi ster M inas Gerais Parcela única R$ 2.000,00 
de Paula 2010. 

Art. 2° A prestação de contas deverá ser apresentada pelos candidatos, 
individualmente. 

Art. 3° A despesa decorrente desta lei correrá à conta da seguinte dotação 
orçamentária: 07.01.04 .122.0037 .2406.33 90 48. 

Ad. 4° Esta Lei entra em vigo r na data de sua publicação. 

Câmara Municipal de Congonhas, 07 de julho de 201 O. 

Edilon Ferreira Leite 

1 o Sccretá rio 
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